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DZCR&Tõ N-• 000005 /201'9 

ADPIE CRtDJTO ADICIONAI. SUPL!H!~M lt 
l>Ã Wl'iWl i'ROVU>ette.V,$. 

O PRBJ'E,I:TO MUNI:CTPAL -d• HOSBA SE:NJIORA DOS RF.Me.DIOS, MANOEL IDE: JESUS B J LVA, na 
u.ào dé l!luàa ãt.rlbui,e61!!n legãià e confo:cmidade eoa á aut.orlz.á,elio oorun:.a.nte nA àrt:: . T 
a,, lAi n• :L 17 dii: 1~ 441 <Mi&:~i"O <W 201 l , . 

D li. C ll 11. T A , 

A,'rt . 1 11 - FU& &JH"tº no .CO:tNnt-ti K.Xii.&C!,c.10. cr,dlto M 1 Ci0õ4.l:. .St.,pl.,..Otll~ no, 
Orça.ia-nto Goral d ■ !ltA entidi:ui11, no v.s.l:.or d.e RS 39-0.000., 00 {T:r•z•nto:s II No-...•.-.ntai M.Ll 
ri..ei.11~ , d•aitina.dõ &o- I'.•forCLJ de.• .a:•~úi.nt::ea Dc~a.~ia..a Oreà'.m41intit_ri&a. 

V.lo~ d., :Sv~m..-.çio po~ "-Av1.-.i;io d. ~~ 

02 . 0 2 ,0:0 - 8Sca&D.:P;IA DC ADMJ:R1~ 
0 "1 • 12"2•(1005 1 -01>2. - tt••P•r• l.J\i, nt.o de 11n1d.lót• Or~ti. • d•• 

4 .... 90.!.2 - EqUl.paa,!!:n.t_o.s e Kilot.-erLal l''ll!rtUl'l~n.te 

02.03.00 - :!IE.casu.:a:ll M. ri:~ 
0 4-123--0<IOS 2.693 - At:IIM.i.~t.ra.ç,lo Fi.n•nc•i.~• • Gont.i.b11 

3.,. ,0 , 4 - P1tr1• • • CivU 
J.3.90.lS. - S•eeviç~u,"" C011sult.ori.a 

02 . 04. .00 - ,S:ça&U,lr:U M. QUl4 E: .$UlVJÇ°' .11)fa.1.~ 
15"-'I S.l - 0<140 :Z.320 - Manut.•r.Ql.o da Sec. de Obu.- • S.•rvi,c,o.a P~bl ieo .. 

3 . 3 .H. o ... Hat.1H·U.l da é0fl8W90 

OZ . 0 :1 , 01. - n;c;:an.u;:u, DC &DQQÇÃO 
)2-.:J:U•OOJO 2.21>2. - Màrlut,4ll'II~ • Dota:•nv. d.) &tl.il.r.tO t'~n4u.tnt.•l 

J.3,510.lt - DiA.r: i.a111 - Chi.l 
1 • 3 • tQi, ) 0 - Hat.e:rial. OI: COflillWIO 

oz . o:,, oa. - rvMDO Nm11:cu.1w. a Jl:DUCII.Çl.o - l'mm&8: 
l2•3:61•00JO 2.20,3, - ttanut , • O..il41õtv, do tn.:lno tuoduHt:il.t,d - "º' l'W,-xa 

J.3.90.30 - MAt. • L•l. de COfl:tU.O 

02.0C.01. - l'tftJCDO, NIDII.Cffll D.I U.Ô!DS • ntS 
10-:t.D-1-0020 2 .. 1&0 - H.linut.•llt;?l.o Cio• S•n•i,ço.• t-tiu'licipai.s. da saaa. 

3.3.H.lO - Nat•r i al de éori•~ 
J.3.510.36 - Cklt. ro:t S.~i,i;'"' de 'T41~ i t!'"' - h~=ICtrill Fi:tle4-

õ2.0C.02. - mf.ltaámi iil'l:l!'A D ■ ü.iJm; 
10-3:02-0020 2. 711 - El'IC,H1C,O& ooni, • Unidade Ml•t.• de Sa.'llda 

3 . 3. ,0, 3-0 - Kltt.• ri,a l d4- CQfl•WKI 
J.3.,0 .3,6 - Ou,; :ro:a S.,rvi,i::o.:; d• "T•~i t:~ • .,..~*°"" F.i:d~• 

0:1: , 0 7,01. - lt,fll00, Nf,Di'J:et»Alo 01 Jl.$$:U'!t:ileU. $0C:Z:Al- - hã$ 
OB-243-- 001:S 2.199' - El'IC,llr''90III OOfll i!':c09rASA - SCE'Y 

1 . 3 .tO, 3.i, - Olot. :co• s.rviça. d• l'•rc.ii:c•• - PeHoa f" i•ia• 
QI O:s:tU- (l(IUi i.U~ .. Nijit'l'-1-:,•r-c:t.<t Qllil Qt,1~,;'0• p~ç•n:41 ♦ .,,,. AUhit-•nc:j,fl ~•J. 

3.3.90.39 - OUt.:co, S.rvi,COJI d• 'T•,E"C.ÍZOJI - P:e5110. Ju:cldlca 
o•- :.H .. OOU 2.l5'0 ... Kar1u1;,•r1vl,o hndo N~r1lcJ.p.al d• 11•s-l.atenci• •oc.1,a.1 

J.3 .!j0 . HI ...- Dl .i r .i•• ,. C:lYl. l 

02 . os .oo - St~i• • ild:nl:i , M;$DM)L~ ~ 
20-605,-00:55 2.S.Q:O - tcanut.. da Se.c-i:•l!.aria ã 1ug-~1cult.ura. 

).;).,0,H - PU.d•• - Clv-11 
J.3 . 90 . 36 ..- Oui:, i:0111 ~r,lçC'nll d• 'T•fel!l l ~o:11 • 11'1t-ll:.l'I.CIII FJ,•,l .;.-. 

02 .0g . M - SICCHDJtU lmll'lCn>AL DE cm.orou. 
B-J.,2-00.ls 2.69t - 1:11cargos """' MiYi<l•<le• c,,1rnn1o 

3.3.90.39' - OIIJtZ'.os Serviço., de Tercei.l'.o.1 - P-e-a;aoa J\J.:ddiea 

M ,,0 .. 0-00, oc 

"" 21 .000,oc 

"" $,QOO,OC 

"" 60 .000,0C 

... 30,óOO,OC 

"" 20 .000,oc ... SO,ôàO,OC 

"" :z:o .ooo,oc 

M uo.ooo.oc 

"" 25- . 000,0C 

M .1:0.000.oc 

"' s..ooo .oc 

M 3:.óGO,OC 

"" J.000,0C 

"" 3 . 000,0C 

~ $,000,0C 

"" 3 .. 000,0( 

M is.ooo,oc 

Art . 2• - ?o,r~ atender o dhposto no(sl /u:tic;o (s) ante:iore (si *ote oe;cru;:ro 
servirá ecmo r:ecurses, os resultantes ele anulação pareial eu tota l ele dot,açlie,: 
o~ç..-enta;r;ia11 desta e!>tldade, 00ntopne dúcr1m1nação a!ia1xo, de acordo CQ!ll o Att CJI> O, 
S 1•, Incfao III, da Lei Federal n• 4.320/64 , no valor global de !'1.$ 390.000 ,00I 
[Trezent os e Noventa Ki.l Reais, . 

V.Jor do. lnohp.o 

02. 04. 00 - Sl:cunJIU D& ODMS E nll'll'JÇO<!! PÚm.lCO<!! 
lS.-tS.1-(10.C:0 2. 712 - C-o!'.'lst.~ R•st. • t!am.a . eh Pr•ças 

4. 4. ,o. $1 - ot,us e H>su1açOes 
H-4&1-00H l. ~00 • Obro• • C<>rt•t., Co,op. " Helborlo &, Hol>1toçõeo Popular•• 

•. _.. 90. 5-1 - Ob-r•1 1111 I-ni1t•l•ç611111 
16-482-00~9 1. 410 - obras áe C<m&t., co.pl. e !ielboria &, Habitação u,baoas 

4.'41.90.!-1 - Obras e I1Mt•l•çi5es: 
l7->ll-0202 1 . 6>1 - l"!)bot•çi.o ~• Oo,i,d•<t. tio· ~•id.,., $6lidoo 

4.4.90 . Sl - (ll)rH • lnsUlaQ6U 
n•&12• 0013 LO!O • Re,too<<>«o 11-•l:odio d<, F\ltebol 

4. 4. 90, SI - otira11 • l n.1t•l•çõe11 

02.0S.01 • 311:CU:r.AllU DC looc.çio 
l2•3U-COl6 2.20, - Nltu;:it.. do Ptcl9". :Huoicipll ele Yr&nia.poo:te Escol•r 

J.3.90.39 - O.,tros Serviç"" de teroei<os - P•••oa Jurídica 

02. 07. 01 - l'UIIDO IGIIIICIUL D• lll:U:'lfllcll l\OCIAL - nlU 
OS-ZU-OOIS z.uz - Kanuce•QlO ;>t09r- Pt110tl<'a !.nfer,çU 

J. l . ,O . 11 - Vet'ICkte.ilCo.tl e Vt1ól:.,i91J:e/LS. F'b.as - Pe.i, ~ Ci ~ i l 
08-244-0016 2.120 - Kaout•nçlo <lo Outro• p~uuo do A&Hnooch O<>eitl 

3.l.§10.11 - · Venc:hle.oto.!I e Vant.aç-eJt.s. lí'lxas - Pe.11,soal CiYil 

~ 

lt$ 

lt$ 
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RS 
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RS 
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3~0 .000,0C 

$0 .000,0C 

3S.OOO,OC 

l00.000 ,0C 

l00 .000,0C 

S0 .000,0C 

30 .000,0C 

IO.OD0,0C 

IS .000,0C 

Art . 3• - Este o;;cREro entruá em. vi<;or na data de sua publicaçllo, retrea'1inclo 
seus efeitos ~ta / / , tevogada, u dlsposiçõu co,itr6r!.o . 

'IIOSSA SEiNHO!ll\ DOS IIMDIOS, 03 de Junho de 2019 

MANOEL DE JES 
SILVA:37465481 

A••inado, o.-,udo e regi•trado o pre•ente D&CMTO no gabinete do PRfil'tITO 
l«INICIPA!. de eREFS!ltmll MUlfICIPl>L OEl IIOSSII. S!ltfllOl\ll. DOS REHOOIOS, <100 trõo dfoo do b 
de juntlo do AM dê dois mil • dêl.él'I.Ovê (03/06/2019) , ê publicado, por ~fi.~ação, noS; 
termos ela Lei Organica Hlin1c1pal. 

ESTACO 00 PIAU I 
Profo itur11 Municipal de Olho D'Água do Piaui 
AV. NO$SA s•('IHOM DAS 00~-t~FOl'I!: (HJ:--O()Oil 
Cl!I.P l-f..foh-000 • Olh-0 o •AgilM t10 PlllilJI C. N~P.J (U . i:11 ~ o-,~f...07 
OlllolJ"ili'11M1 do Plaul - Pl. ■ ul...mall t i) 

l'ROJETODBL t,r' 1 7ll019 Olho n•Á~w,dn p;.,.; • Pl, 2 ~ , ~~ O O 
"' '..J:2.f.1-aL'.L. 

01,põ<, "''"" • •ti=·~ ...... , 
M\fflit:ip,tl de Bndno do munídp" d!! 
O l'h o ·A,.UII dã Piaul e d6 ouu--48 
pi'O"o'"i.d!nc:i~ 

1 . . . . • 
ANTÕNIO FRANCISCO DOS SA ;TO . Prefeito Municipal de Olho D ' Aguó do J>je;uí, 
l'<>ÇO saber quer a ~'ãm.llt> Municipal de Olbo D" Águn do J>j11u! PJ,r<;lVB o e "81:)ciono a 
seguinte lei: 

TITULOT 
Do, Disprn,ições Pr,:limioore, 

Art. t•. Esro. 1e1I dispõe sobre a inmituiçllo, [m plantaç(ID ., g""tao do Sistema 
Municipal ,;!e Bnsipo do Muni<:lpio de O lhe D'Água do Pla'11, em coru'omildadc com o 
disposto o art. 2 11 da Con~titulçao Pedcral" os artigo ,. li", 11 e: 18 da l...i J-'edeaal n". 
9.394/96 - Lei de Dlretri7.es e BM<'> d Educe.ça,10 N . onal - LDB. 

1 . 
Atl. 2". Plíni. os cfcr.os dcsto 1.ci, entende-se por; 

I - S ist-e.n:n. de · o o-, Óf'gfto:'\ admi nistru:tivo5 e normctivo.s c;Qm.Uns o um 
conjunto de institujções =ularc:8 autünomu.; 

1( • Seerotllria !"'LlllicipaJ de Educaçne o 61g o ~x~cutivo da;; poJjt ic:u de 
cduoai,ão bá.siço do m...úefpio; 

UI • C..oruiclho Junicip.,J de E.dt1,,1,çliu o nrg!lo que estabelece a,; nonnas paru o 
.func:ionmucnto du is.terna Municipal de E:nsino zela. peln nonri.;1lid,Mle de $.IA.S ações, 
csell1r..ee dó vidas ericn!e decisões; 

(V - G .,.,,a.o clcmocrl!.tica do e nsino o excroleio do autonomJo., a parlicipaçllo de 
to(loo o, ~gn,coto; envolvido;;; eom o Ltabnl_ho dn C111C0! 11 ·e. tomb~m, ,nitw.lc:i d., resp,,.ilo 
à d ivc:rsíd&<k e çnff>.sc no tmbnlho oolotivo. 

TÍTlJL.O 11 
Da Edu~o Munic,lpnl 

que dct=mn~ Dlll 1L d 

' -~ 
TiTUWH 

Da Edu.caçào Municipal 

Art. Jº. A cduc~o municipal cm obscrvtl.neia ao que d=rmina a Lei de 
Din.>trizes e Bases da Educação Na.cioinl - LDB compreende os processos de formação 
dci;envolvidos na rfumflia, na oonvivên.cia humlllla, no trabalho, nas manifestaçõe 
culturai5• mi iostituiçõc.s munic.ipuis de ensino, nos 111o vffi1e:r1tos suei.ais ,.:, or.iun~ç~o 
dt1 sociedade civil 1 

Art- 4 °. Esta lei disciplina a educaçilo escola, que se desanvolve. 
predmnirul.nteme::J;:or meio do ensino, cro in sti tuições próprias e que deverá viocular

sc ao mundo cio I lho e a pratica social. 

/ut. s•. A cduci~ é um direito de lodos e dev er da m llia, "' do Poder Público, 
i.nspirando-:se 0$ princípios de liberdade e nos ideais d.e solidariedade humana, tem poc 
fim o ·pleno dese:uv'olvimemo do edoca_ndo, sua preparação para o excrc(do da cidadanla 
e rua qualificaç.ão para o mundo do trabal ho. 

An. 6". O eJ1sino\ nas <eSCW38 mtllWc,ipai$ será minietrad,;, .::orn l;,í1$<; nQ$ sc:ipnnlé$ 
princíp ios: j - · · -

1 

r - Idênticas condições para o acesso e permanência no ambiente escolar; 
1 

e divulgar a cu.ll.lml, o pl:msàmrmlo. Il - Liberdade dei· aprender. ensinar, pesqui 
a arte o sobe:r; 

Ili - plurnlismo de l deias e de concepções pmagógicas; 

IV - Rcspc,10 à li~uilc e uprcço il luledillcia; 

V - Coe,xi~ncia t instituíyõ""" públicas e prl tLdas de ensino; 

VI Grnruida.de do ensino público Em <!Slabclccim.cn1os mantido ~ pelo 

1 município ; 

VII - volorizoçlio dos pmfi,cs lonais da educação escolar; 

VIII- g~tilo dcm.Jcrática d o ensino público: 
1 

IX - ga,antia de pa4_rllo de qualidade; 

- ,14 1 'A- " • , __ X - \'ulonzação ....,expen .... c1a cxt:m-curncu.i=; 

XI - vincula,;,an lln '1'1!: ed oaçAo esoo lar, o trabalho e as p ráticas sociais. 

TiTULO JU 
Do Di.rel10 à Educação e do D ever de Educar 
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal da Olh o D'Água do Piaúl 
AV. NO.$$A $EHl!OM DA$ 00Rn ◄ 6 t l'<>Nt: (H}'~()l(J(lt 

CEP BU811-000 · omo D'A·""" <10 Pfa,JJC.N.P.JOl,6 12.515/VOO'l..07 

OIM> D'~ ao rt.rn·- P~ul e,.m~t: ro;JmotuJcb:JU?@hqtmilflmm 

An:. 7". O dever Ido 11.funicfpio com educaç.~n escohu será eCetiv~do mooi8Ilt,;> ,. 
ga.rao tia de: 

I - ensino :fundamental, obdgat6rio e gratuito, inc:lwsivc para o ·.s que o ele não 
tiven,m i,çe,;so na idade pn)pria; 

li atcodimento cducacionnl espccia.l:iizado griltuilo aos edl.lCàlldo com. 
neeesslclades espeeials, ir....re ... ncio.lmeme na rede regular de ensino; 

JlJ - i:s:t.endilnenlQI g-ra.1ujt1l- em .. creches e pré .. ~()]~ à:.1 cf1,as,ça.,~ de 7..C.r:"Q a çil').ÇQo 

ano~deidadc: . 

IV - oferta de ensijo re1:ulnr notumo, adequado às condiç{lcs do educando; 

V - oferta de édYea<;llo regular para jovens e adultos. com ~c:t<:<àtiça,1 e 
modalidade,; odcq'f'da.· lls sua• 11cccssidadc.• e disponibilidades, garantindo-se 80 8 que 
forem. tr.abnlb.ndo~ M condiçõe:o: de l\ee= e penrumtnci nt1 escol,t; 

Vl - atcmdimcnti ao educando, ";º ""';"'in~ :fundmncntaJ público, ~• meio de 
p.-UQ:nl_rrt(1.~ .:supl1;r9?.enl.(1n:::J de 011:1,1.ern'il tbd.á.t1_-x,-esoo)er.rt lnm~port::e, o.lJTnen la çlo e 
ossist8ncin à so..údc-i 

j 
VU - pad<aes Minimo" de qualidade de eJ).Sino, d<úlnidos e<>mo " vwi edú.<le e 
quúnt.idwlc: cnin.imu.s-~ por u.luno, de iruswno:s. indh,p:m~õ.vcls uo dcsc:nvolvi.Jnc.nlo do 
p~~o do cnsiino:.,eip1"Cndi7.ag•em. 

Art. 8°. O Direito ao ensino fundamental t direito público subjetivo, podcudo 
q ualquer cidad!l.o, ; arupo de cidadãos, as.so,ciaç<!les comwi.itâria, orgaruzaçiio sindical, 
entidllWO dé e.lo~ ou outro 1-ca,ol.ménte çonstituídu. e.. nindot o Ministério Público, 
acionar o Podc-r Pjblico para cxigi•lo. 

§ 1°. Coo, peae ,O M..nleíp ío .. ,;;; fe&we de col,;bor1a9il.O com o Estudo e: n 
w;;s.i:stê.nciu. da U ni:ik>~ 

I - rec,,nsea.r a ~p1,1la-,Ao em idade .,,colar para o ensino f=dw:ne:ntal, e o,; 

jovens e udul1o s qj c a e!n não tivc:mm uces.so ; 

Il - fazer--llie II chnmad.a pública: 

lll - :t.elnr, junto aJ. pa.is ou rcsponsd.vcis, pela freqüência ii. cscolo.. 

§ 2•. O Municlp;o assegurará em prim.ciro lugar o acesso ao ensino obrlptório, 
oos 1e nnos d=t<: urtigo, contemplando em se.gwdú os demais n1veis e modalidades d" 
ensino, confonnc aa prioridades legais. A/ 

/j:q 
§ 3º. Para gerantir o cumpri.mcnLo dn obrigatoriedi,de do ensino l:\l;odrunerual, o 
Poder Público municrp....t criará fonuas alt<m1ativa.i de aces,ao,. independentemente d,. 
escola.riv,.ç;ii:, Eíntc1or. 
ATt- 09. t,,. dcvcri dos pais ou rcsponsúvc is cferuar a maU'lcula d08 menores, a 
partir dos seis anos de idade, no én$ino ftmdrunentnl. 

1 
"TITU LO IV 

Do Sistem a Municipal de Ensino 
r;9it'.1) J 

j Da composiç.llo do Sistema Mtinicipa1 de Ensino 

Art. 1 O. O ,;stcma Municipal de Ensino de Olho D' Água d.o Piou.l eompreende: 
1 -

I - as ins1ituiç9Cs do E osino Ftuldamental, Médio e de Educaçllo Infantil 
mm:rtidas pçlo Poder l"õblico; 

lT - a.~ i,-.stiluiçl5eol de Educaç.lo Inf"antil, criadas e mamidas pela inici.-.t.ivà 
privada. làllto ~ dJ Ml'lltcr pmticulitres, comunit4riM, confession~s e filana-óp.icu; 

a) - particularaes cm sentido =strito, âlls.i.m entendid.-... as qoo sao instiruldliS e 
mantlda.'l por uma ou mais pessoas fü.icas ou j urldicas de direito pdvado que não, 
npre~ntcm. as: cara.rtcr:13tic.o.s dc.scritns abaixo; 

b) • comunitárias. assim entcndidus, a, que ~ao itJ.:JtituJdas J>O• grupOs de ~as 
fisic, ou por uma ou niuris pc.=a.~ jundicas, in.ch.,a~vc cooperativas de p ro f~ssorcs e 
alunos q·ue incluam na sua entidl,dc mantenedoru reprc-:.cntruites da conmnid de; 

e) - coofesaionaia assim entendidas os que sllo Lnslituldos por grupos de pessoas, 
fisicas ou -por um.as o u mw.s peSS(lú$ jl.lr!dicilS que u.1e.ndem u orienmçlin confessional e 
ideologia. especit1ce:g e: ao d isposto na alínea anterior; 

d) filal'ltrópieas, na forma de lei. 

UI - Secretaria Municipal de Educayão; 

1 V - Conselho Municipal ele Educação: 

V - C c:>nsclho Municipal de Aco=pnnbamcmto Social de rundo vinculado a 
B:lucaçllo ; 

Subseçll:o I 
Do. Seeretriria MunJcipal de Educdçdo 

..... """'-- -, 
A1't. 11. A Secretarie Muni.cipaJ de .ectucaçA.o é o órg!lo próprio do si,,tema 
mu.nicil)l'I de ensi~ que, ;,.lém d as at:ribuiç(x.'I! cnnfüridas cm lcgi,daçllO própria, possui 
M seguintes atríbuiçôos: 

1 
I - organizar, mant.cr e, desenvolver os órgãos e ins1iruiçallcs oficiais do SL5tema 
Mun\cip;.I de Ensiho, integra,,>do•o• ~ f>Olltioa, e pl<VIOS e,d o, C(l ·ionais d• Unir.o • do 
Estado; : 
li - e><c«:cr 11 aç.Jo redl:stributiva cm rel~o as uas escolas, eonsiclt:rando seus 
projeto.. politíco., - pcdugógicos, """" plonos d.e ,ui v:idadeo e ,;;,us n:gimcntos; 

UI - supervisionar os csto.hclccimcntoo CSéOlnres do seu S is1cm11 de Bnsino; 

['\I - ofc.r-cccr- a J::duc.aç.ão lnfnntil cm c.rcche e prd:-c:soolns. e, com prio ridade o 
En~inn Fundunent61, pcnnltid:il. a 8IWl;!o cm outros nlvcis do Cl!SÍtlo M>m.cnll! unndn 
e.ilverem atendidas plenumet1!e as nec.:ssidades de sw área de compelém:iu e com 
rcóar5ô.s Mirrui. ~ pcn:.cn.N<\is vinc uJ.ruios pcln Con;nitu.içllo Federal à manu1enç1.o e 
Dc:10uvolv,mento do Ensino; 

V velar observlnoia da le~i!il~ eouc-,acional viec;nte e pelo 
cumrnimcnto das I normas e,cpcdi.das P"lo ,Conselho Nacional de Edu.c:aç<lo, pelo 
Co"3clho F.stam.ial de Educação e pelo Consc,llio Mw:ricipe.l de Bn,ríno; 

VI - oricnto,r c l supen,isiom1r as in~tituii,,11= prive.das integrantes do ' i,1ema 
Mmllci'pal de E.nsin.o; 

vn - particip ar) da clabonç:ão, acompa,,h.ar a cxceuçllo e avaliar o Pla.o.o 
M1micipaI d.e F.ducaçlo, Lei d.e D lrctrtzai. Orçamentárias e o OrçamcntQ M·un ic lpal de 
.Educaçlo; 1 
Vlil - aleançu relação adequada rntr,c o uúrnero de alunos o o ptofcssor, a carga 
horária e os condi~ mn1eriais do estabelecimento de ensino, 

1 
IX - exerc~ outtas _fonç.(Je s que lbe fo rem oonfeTi<h<•. 

Pmgraio úruoo. ' A.~ aç,Ge$ da Secretaria Muoicipal de J;duea,ção p•u--Ac, 
pelo• princípios 4., gcslllo democrática,. produti idade e mcioaalida dc . sisU)mica e 
aulononúa. d~ in.stituis,ões e.scolnres, priorizando li dc:sceotrruizaç:.llo dmi droio&:s 
pooagógicas, administrativa.~ e finanoclru. 

Sub-.,lO 1T 
Do Con:,elho Municip•I de Ed\KUl'iiu 

An. IZ. O Conscl.ho Municipal de Educiç~ é " órglo nonnativo, con.ul ,,.,.,._. • "i'""'"'"' ,...,, M_,., & """""o ~m ,~ 7i "~ 
dcmocratica de alternativa,~ e me,ca_nis,-nn, in8tifücionais que possibilitem, rio iimblto de 
sua esfera de compctea civ. assegurar ;i púrtlcipuç~ du ;;ociedade e da romuni&de 
educacioual no desenvolvimento , nprimoramcolo e oonsolidaçào com qualidade da 
educação de O lho D' Á_gua d o Piauí. 

l -§ 1 •. A funç,w noimauva çompreende: 
1 

1 - autorização de funcionamento das escolas da rode municipal; 
l 

f[ - a.utnri~~il.o de funcione..rnenlo das instituições de cducnçlln infantil d.a n::d.e 
privada; psrt.-icular; comunitátin; confes..~i.onal e fi h.ontrópico; 

III - elaboração de normas complementares para o &isl«m1 de cmsi_no; 

[V - as pcevislas na Lei n•. 9 .394196, Ai:t. 23 e 24. 

§ 2•. A Funçilo Coll.Sultivu ve:rsa sobre a e;,cposi.Çllo e o j uAsameuto ~cerca d,. 
clstermlnad.os assua.tos, a SàJber: 

1 - projetos, progr,.= educociona.is e experiêncil\S pedagógicas rcnovadoros d<> 
Executivo e dlU escolas; 

II - Plano Municipal de EduCàção; 

JIJ - medid e p ognimL~ para titular e/ou capaciw e atualizar os professores; 
acnrdo! e oonvl!ni.os; 

1 
IV - questões cducacionaís que lhe fo..,,,n submeljdas pelas escolas, Sec..claria 
Municipal de Educação, Cwrutt" Municipal e outru, nos termo:, d a lei; 

~ :3~. A função De~b1>.ra ·va oowpisMocle: 

1 - el11bo:ra o 8ell Regimento e P lano de Atividades; 

li - cria, amp lia, ' tiva. e localiza escola• municipais; 

III - toma mcdidrui' para melhoria d f!W<:o e dQ rcnduncnto cwolai:; 

' IV - bu-= formws t" rulação com a comunidade:, entre ou!l'.aS. 

1 

§ 4°. F\tuçâo l;"' i$CA.v~dora abrange: 

1 aCQmpanha.mcnto da tnmaferêoci.u e co.utrule do nplico.ç.llo de recursos paro. 
cdt_n:ac;Ao no m.un i~ip io; 

II - Cllmprinleato o plano municipal de cdu~o; 

lII - ex:périência ~ógíca ino adoras 

JV - desempenho ~o Sistema Mllrlicipal de • nsino, entre outra.<1. 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~- - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

ESTADO DO PIAU I 

Prefeitura Municipal d a Olho D'Água d o Piaúl 
AV. NO.$$A $ EHl!OM DA$ 00 Rn ◄ 6t l'<>Nt: (H}'~()l(J(lt 

CEP BU811-000· omo D'A·""" <10 Pfa,JJC.N.P.J Ol ,612.515/VOO'l ..07 

OIM> D'~ ao rt.rn·- P~ul e,.m~t: ro;JmotuJcb:JU?@hqtmilflmm 

Art. 13. O Conselho Mullicípal de Educação ser&. ins1hul<.lo p<,I' lcllis1';i;iu 
p•Õl)ria. obs<!n,odos os seguinb;S erlli!rios ge ·s: 

M. 14. O ,:n...,,,i;,10 dos Coo».,lhe,irg; de) Co,J.SCJho Muni"ipul de Ilducaçllo será 
de Q\l!Jt{(J ttn()S;. 

Art. 15. Os consclhclro• ..,r3o noc,,~ por tn<'ÍO ,:1., :>.10 do Poder Executivo, 
dcpo:ii!\: de- clciro!': pe.:1os $4?11~ ~e:n1Q$~ 

Art. l&. É. pcnni1ida n rcco:ndu~ por um mat.ld1uo conseoo.tivo, Córn n::novRçJlo 
parcial e pcriód.i9- dos conselheiros_. com n objétívo 00 garantir ~ t:(mtinuidooe do.'J 
trabalho, e d"'5 poJ t i04$ muniQpais de ed~. 

Subseçao IH 
na,, lnstJrulçlSe.• E,= i.a,<$ 

Art, l 7. in•lilu:i\'Õ<ls de cnsin.o, rcsponsávd pela fw,ç ao soei oi do Slsie.mo 
M uniclpol d e éruino, rcspeitadns ~,: normas edu.cacions.li:J eam1,_m~ e ü do Si ·•ema 
Municipal de: Ensi~o, tcrllo a incumbencin d~ 

[ - c=11r • rua amonomio .-,c!n cta.boração e cxccuç!!.o d.e propo.,., 
~giCI\ q'LM!• & vec-.lló e:xplidt.n, o rci:oohecimcn1.o da. identidade pcts0al de aJUfl.o~ 
p.ro(c$sorc=s e o u~ pl'OS.ülo,ài;W; ci a i.do.t:liidade lio 1;.'-.11~ Úllida.d~ csgolar, 

D - asscgura o .,.,Jprimcnto d<>S dia, Jctivw e o .auln ~leeidas; 

m - proye:r u,cios r '"""J>éIIIQIIO doo uh.wos de menor n,ndimcnto; 

IV - a esicola, com base em nonnag cutTicuJBire:$ gernls., p0-dc.rá rcc.l.àssi.6.car os 
• hmos, iw;!1ASlV<: quw Ili-O se trnlM de lrt1tlSÍ<llitlci.us enLJC estsb,,;looim<:nto• situados no 
Pni, e no c:xt<riw. I 
V - an.ieula,...~ eom as ffllttOin.s e ;;a. c:01,-1:'1,midOOe, criando p.rocc~oa de 
in~ d.a soei'1<'<'de «>m "..-la; 

Vl - o comrole da fr~cia c"'°lar fica a Cii.rl!O <1., doura, <:oníormc •disposto 
no ~u regi:n"'lr:111.() e na~ l 1(n1'1:JõHI~ do CJn:selhu lvfon idpnl de Bducaçllio, e.xigida a 
fttqu.ât:~iill m.,niL'I\$. der Soêtêlibl e éi.Il.00 pur c:enlo do toial de .bora.-c;; 1etiv~ J.')8.fa 
apn)v~~ 

VU - in.f utmar os pai_::j e rcspom:tí voi$ !Wbtt: a Q,,quéu.eia 
ahm=. bem come;, ,obre a cocccuçl(Q de •ua proposta r,e,logógic~. 

Sub:.oc;..o [V 
Dos Docc:nlcs 

Art. 1-8 . Os docc.l11C3- incum.bir-sc-ã:o de; 
1 

1 - p..-.rticipa.r d(' elabomçJlo da propo&lu pcdogõgic do ostnb<,lccim,:,nt o d-, 
ensino; 1 

li - elaborar e ~umprir pia"<> d,:, ln>t.>lho, ~n<!n n propa.'<lio. po<l<\J;!Óf;"" ,;!ln 

e!l'tabelecimento d ensin o: 

lll - ular pela li 

l v - cst belccer estratéaias de rceupt,,aç.;.o par!!. ai ...n º' cte m= r:cQdãnroto; 

V ~ mi.n.l~r J,. dia.1 leli:vo.11 e horwt-aula ci 1,·".belecid.0.-t~ albn de putfoipar 
ÍPl.egndrni:;rl'l~ doS. perlr>do~ dc:di.ca.do:s ao plan.ejame.nto, à .a'VMiaç!o ,o. ao 
dcsen~·ol ,..-ime:nto wufi~ionnlt 

VI - ooh1boror ,1 •• {11ivldnct•~ de nrtic-ulo,;fto da e<eola com as ramilio.."< e a 
comwüdode. 

TtrlJl.O VI 
Dos proíb,ío..,,;s d" 1:4 uc"fl!O 

Art. 11>. A fu.rmaçlío de docente para atuar na cducaçllo 1>6.siCA fur-se-tl cm nlvcl 
S\.tPeti.or1 em eunos da licenciatura, de. grad:naçllo plena,. C'm univcnüdadc5 e instEtuiç&s 
s.u:pc.do-res de e:dl;ic-.,aç:Dio, admiti.da&• como fonnaçfto mínima para o exercício do 
mngis tdrio u ed'uellç,fo i· faoti'I e, rut.'I quillro prime·í série do cns in.o fundamental, a 
em nfveJ m6din 1 n •. · mod.Blid:!de ·normal. 

Art. 20. O Si~tema Municipal (!e 6rnii.oo promoverá. ~ valorlzaçli,;, dos 
prolisKionais da cduc.üç&o. l!SiSt:-gu:nllldu-lhe. inclu::il ve-u t.co:nos do c:.st8t:u.to e: do phinu 
docancira do ~stério: 

l 
[ - in~o c:x,chnivam~ic- por conçurso púbJiç o de p.rov11, e tÍLul.osi 

D - npe.rfci~oWJleruo profi.ssio:a,ol Cõ:Jtti.11\lbdo-1 ütclu3ivo cnnil l iee.nc:iãrtj.cnltio 
periód ico r•emwicnido pura c,;se fim. com bw;e e,n reJL>h11nen10; 

ID - ptO~L ... "-JO l\lnoioru,I b""""d" na lirulaçlln ou hnbilitaç.!lo e na aval iJl#l<> de 
desempenho; . 1 

lV - eoad'Ç<)c odoq"'"d" de traball"" que 
fimcion=ento da:i, cscolll-l, e~t•belecjd~ cm Jcó , 

Pru-Agrru'o únicoJ A c.xpcriê11Cia docen le é p ré--rcl'.IOÍ.>"Íto para cxcrc lcio, 
profig,i-io-1 de quwsquer º"lnl:I fun9ÕC,S de mugi,táio, nos termos d o plano do = ira 
do mag;ist&io. 

TfTl O Vl 
Do Financiamento da d u c,.-,o-iio Mun_icipal 

Art. 21. Os Tec,u·sos públicos vl.neulado.s a educação scdc;> dest" os us escolfili 
publico. e, ~mente pode m.o $ef dcsl:inados a bolsa de estud os quando houver falta d e 
vag ., cw;,0:1 1<>ph1.rcs du rçdc p1lblicn de domicilio do cducai;d.o, flc.and.o o Poder 
Publico municipal obrigo.do a ínveslir prioriwriomentc na cxpans!lo da •u.'l rede Joe-AI. 

A.Jt.22. o n.side~n:o como d e manutenção e desenvolvüneato do ensino as 
dcspc.sn.s rcalizru:lna CQm vistas à con.secuçilo dos obj etivos básicos dus · stintiçõe · 
cxlucacio=b. no lmblto de ntu.aiA<> p riori tária, con.formc dc1e.rml1'1f1 o§ 2•. Do fil'L 211 
da O:mstituiç!lo Federal, c.omi;,~dend.o as que se destinam: 

1 - rC(O'lw,craç!lo e aperfeiçomnento do pcssoaJ docente e <iemJ.Ús profls•iont1.I da. 
educ:aç o~ 

li - aq11isl~, j m'-"><>t<>nç;"lo, conote çUo e conserva.ç.llo de instruaçõcs e 
cquípamcntos nccc..i;sário .. i; ao ensino; 

rn - \1$0 e m.anuted.Çllo cte be-n~ ,; :se:niços vinculados ao e ns ino; 
1 

IV - levantEIIll.~s estat ($â~.. es-t.1,.1do.s e, pes-qWsus visando procir,iuament e tu"II 
aprimoramento da qualidade e à oxpausão do ensino ; 

V - re.a.l.rzaç4o d.e atív-1dades nocessiflia:s a.o funcionamento cios .si.ttcmu:s de 
ensino: 

Vl - CUt!Cessl!.o de !'°Isas de estudos a alunos de escolas públicas e pri,;odns; 

VII - runortiZnçJl:o e cuslcio de OJ>C@çllo de crédito ci=i.nooas a atender ao 
di.s post:o nos Jnciw~ deste artigo: 

vrn - aquisiç1kl1 de mo.teria! did6tico-CSCQl11r e manutençfio de programa de 
trunsportc cscol8l'. I 
AJ:t . .?3. Nilo co4slit1.1iruo dcspcsos de manutenção e desenvolvimento d o c,uigo 
aquelas r,cal.izadas eotu: 

J - pc,,qui,a. ci,_Lnndo o o vinculad a às illSt ituiÇ<5c.s de ensino, o u , quando 
c.f"ctiv~ fora do .SfS',e::lllil de ensino, que: nlló viis:c , pr acipUB.men1e1 w l1primormncoto de:_ ·----r~-~, ~ 

ll - subvenç o a Íl)$tituiçl)c$ públicas ou privadM do cuútcr assls!enciu, 
dcsponivn ou e ult.Uf&l ~ 

Il i - fonnaçllo de quadros especiais para a nd.ministruçllo pública scjom míli!ares 

1 
TV - pt0gnu»;LS IStJplément~_re.s dei ~li t1Jei0Lç-.ão, fa~s.í:stênéiil médico-odonto.lógica, 
f111m11c6utica e 1>5ieoló&ic~ e ou11'8s formas de s,~nci.asoel l; 

V - obras de .infra-estrutura, ainda que reruÍZlld.as paro be.neEc.iru direta o u 
indirctarn.enle a rede escolar; 

V{ - pcs.soal docente e dcmai! trabalhadorc.s da cducaçAo, qua11do em desvio de, 
fum;ao ou acividw:le alhda à manutcm;i!.o e desenvolvimento do ensino. 

·rf LOV 
Das Dispo:.ições Oaai.s 

Art. 24, O Puder P llbli<::o municipal incentivará o de~nvot\:rimenlo e a. 
vciculal'Êio de progrmnas de e.mino u distâncin, cm todos os nh'Cis e m.odalid nclc• de 
ensino, e de ed ncaçllo contlnuaoo. 

Art. 2s_ t! devcr l do di rigc.ntc de c~cola do cn•in.o fundamental, s,,ja J>Ílhl ica ou 
privod~ comunicar lID Conselho u.telru- do mUnicípio c1 cm Sua a"USE!ocin. à a.utoridnd-c 
judiciário, os casoá de rcitcmçlo de flLl~s iajustificltdas e de cv iJo cscolOI, esgobUlos 
o.s. recurso.! dOOlmb:, be::tn e.omn a oeoffincia. dei e l6Vadns nf\lei!'-: de. ttp:ttiiatc:io, 

An. 26. O Pla,}f' Mu.n.icipal de B<lucaçllo, c:Jabora.do coro a participação dos 
d:lvcrsos scgn.1cntcrs d.a . cduc.11.ção e dn s:oçi-cdadc ► C ~parte i.ntcgra:nlc do S lstcma 
Municipn1 de Ensino e deve.rú esta.r em sintoniu com os Plano~ Nncionml e .EstodWll de 
Bd.ucaçllo, 0"6t:rvará .s dir.:tri=:s e basc.s d.; edúcáç.Jo núCion.úl e &cru ,ubmetído à 
nptoVllÇ o da CAm~a Mut:rlcipol de Vereado=-

Art. 27. O Co,'.,sx,[ho Municipal de Educação partícip-.rnl da,; di.scussl!"" e 
eh1bomçlo do Plmao Munic,ip&) ~ Ed.uc çllo, Oá.bcndo-lhe j untamente c-om Se.:=ria 
Munic:ipul Je ~ucuiâõ• ã supervi.® e avilliaç;.r. do 11~ so de C:,Céel~, 

e~i.tihtt~te ~ -nd.o ~la nbscrvãnc.ia das nonnas 1egai~• e participaç-ão da 
CQm1,1u.idode ,.,eo,Lnr. 

,-,.ri. 28. O mun.i.c.lpio dcv«á: 
1 

( - matric lar todo:s os educandos a ptirtfr d.os sei.s mOA. nõ ensino fí.ltidãn'lenlu.li 
1 . . . . ' . . ' 

n - f,ttOVCJ" cti.n :1 presenciais ou à d1stânc111 .aos Jovens e adultmi insufi~:çiç[g. 
c:,colarizados; 

. I 
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ESTADO DO PIAU I 

Prefeitura Municipal da Olho D'Água do Piaúl 
AV. NO.$$A $EHl!OM DA$ 00Rn ◄ 6t l'<>Nt: (H}'~()l(J(lt 

CEP BU811-000 · omo D'A·""" <10 Pfa,JJC.N.P.JOl,612.515/VOO'l..07 

OIM> D'~ ao rt.rn·- P~ul e,.m~t: ro;JmotuJcb:JU?@hqtmilflmm 

Jll - reuliz.ur prognunos d e copa.citaç&;> para todo.s: o s professores cm e:x.crei ci.o~ 
utilizando tam.t>=u, para is.so os .reç\l:rsoS "h• e.d c-aç.s.o à di:jiUlncia; 

JV - inleya, u;,do,; os cstabclcci.mcntos d o ensino 1\mclamc,:,tal ao ,ristcma 
c,i OYJJd d,,e. ;-1v1:;..l-íaçlliQ dQ rondim.cnto csco ler. 

A,,,:. 29. O Poder Público municipa l uo pruz.o de seis mc""8, «>nt..tdos d "' 
publicação dc.sta 1c;, c!Jtmturnrá u Sec,retruio M unioip,:,l de .Eduet1ç;llo oom vi,;u,, ,~ 
Tl'i.5l1ru,e1ono_l i_!tllÇ.Jh)t _1o prwvisto n ~ lei . 

. Art 30. qucsb'k;11 suscitad:os. n n trãn..si.910 entre o rcaJ_mc an.tctlo.t e o que se 
~tirui ne.,-ta Jci 1 !JCrfto resolvidos pelo Conaclho Municipal d.e Edue&.l.9 0 1 com 
observtmeLa m:t le,ifla;ç.~ o e:ducacion.aJ. 

A rt. 3 1 . A " escoli'--" intcgrnrucs do Si.stenm M unicipr,l de Ensino se il~P•~,tllo .-osa 
di.spositivos desta l!c; o.o prazo de um ano, ,. p.vtir d;, di,~ d o su.,_ publicaçãQ. 

Art. 32. O projam p,ollrlco pedagógico e o regimento escolar, ol ólll da!I 
disposiç.6es legai_s. sobre 3 eduC8ça'o escolar e d o municfpio., consti:nair- sc-,ão no 
.rcfcrcnci.aJ po.ro n au.-c:orlãl";(t9-1'1io de fun ci1;;n '1:.'l.Jrt,e:nto e ava.liaçft.o d e qualidade. de. m11s:in.o~ e 
p.t.t.r.s fiscalização d as afrvidnd.c." dos es:to.bclcc ime:ntos d e erairto, de compcld'neio, do 
Cor~.eF-hQ Mut,.icipaJ de Edu cação e c1 - S.oocctario. M w ticip:al de Educaçfl.o. 

' § l ""'~ As cscolos·~ maqiJdq_~ pelo in.ioi(1tiV\1 priv1:1.d.a"' qu~ c)Í~l'éee rem Rducaçiio 
Jn.Canti.l j, d C"Vcrllo proceder ~,o $1::!':U crede 11:1cci11tr1en10 e t e r-J.o ~us cut'SO!I autorizados 
sogundo d irc1rizes j~o Consélho Munlcipa_l de: l!dueaç.lo, sc:m o que n!l'.o cstara:-o aptas a 
obt:er alvará d.o func1onnmcnto. 

' § '2-ª. Tod.osi <>-"' 1
1c!Clií.be5htcirncn.tos de Edueaçl(o ln.Ca.n1i l 1 E nsino Pu.n. da.m.cn t&I. . ."'_ 

~io ia~carudos uo Sistcms Muoicü,>ol do Bn~iuo ~rl'lo fü;calizBdos po< 6.-g o 
espccJfiço da Sec1etaria Munjcipal de F..ducaçllo. tendo como rcfcrll.ncia normas do 
Co·[l.5e1ho N oci o m)) dr; ll.Caçffo e Municipal de: Ensino é do p..-oposto no pcojcto 
polltico-pedagógico d e ceda CSCQJa. 

Art. :n . O Pode ! "blieo mul'l.icipa.l cm e.rticulaçoo com o COnsclho M unicipo:,J 
de Ilducaç!'Co , ,c;;.on;11 a p:tt;rtjc:ipõ-tÇ .. Q d(> n::u.1gJ!j,té["'íQ Enu.-1id1;,aJ~ a tualizará o Plooo de 
CW'."T"ira e R.emum:raçllo d o Ma~-tério, no pmzo de tr6s m- a coot•r· da apl'Qvaç!lo 
de.s ra lei. 

1 
Art. 34. O Conselho M\llllcipal de Alimentação Escolar o 
d" Acompanllamcnto e Conu-ole S ooi.a.1 de l.\rn.do vln.cwado 
fun_.o:ion.1imc-nto e rcgulwncnto c.m lcg iBlãÇ-lto es_pee,fieo, 

o Conselho M unicipul 
à cduc:açllo tem o ~cu 

Art~ 35. R.cvogndw; ft.'!i d isp(>!1iõi~s e1n é01\t:ráYio cntlA lei -entra em v igor n.a dota de 
S-\1;(1..l)l.lbl:ica 

Oltto O'Áou,a do Plaul C.N.f>.JO'i.tl12.IJNIO«>f-07 
o Póf,ui - Piaúl e-m;,JI: pAlITTIQI oodagúa@;hottnall oom 

Prefeito Municipal 

JUSTJll'lC\.TlVA AO P .ROJETO DE LKC 

Eo,~09 li. apreciação desse Poder 1.egi.sla:tivti o Projeto d.e Lei que visai 
criar o S.isttma Municipal ele }'".Mino do muni~o de Olho D'Ágwl do Piam. com ai 

finB.lid.de de I ver e incentivar ainda mais a educaçlo na. cidade de Olho D' Água c\Q, 

Piauí - PI. 

A partic:i.~ da 90Ciedade nas di.Idrizá.ii das pollti.cas públicas vem se 
consolidando co~ mn dos maiores 11vonços no campo da dcmccndizayilo do Estadó 
Jnasile.izo, nas ú',1-"s década.,;. 

A Comti · 'ção Fede.ral, ao dispor no art. 205 que: a "oducação. direito de IOdoa 
e de,,;= do Estado e da hntilla., será promovida e h!.cemivada CQm a c:olaboração da. 
soclt:dade. vi$alldo1 ao pleno dcscnvolv:im.ento da pa.soa_ seu preparo para o exetcfcio da. 
cida.dania e sua quali1icação par:a o ttabalh.o", além de tmzc:r a com:spcnsabilid.ade ~ 
IXlmWlidade escot.a!r, tmuxe a rcsponsabilidadc objetiva do Poder l'dblico em prtUDOvea- a 
incentivar e ~rt;iclpAÇlõ, de forma democnili.ca, da sociedade. Essa praJWSa, t caaltecide. 
pelo inciso VI do Af'· 206 i:te Camt Ma_gna, na própria Lei de Diretrizes e Bases - LDB. 

Considei:8'1do ainda o aniso an. 211 da Connituiç:lo Fed,:nJ e os artíK1Js. 8°, 11 
e 18 da Lei Fa:lc,ruJ 'h4• 9.394/96-LeideDi:rctrl=cB""5daEducaç!o Na.cional-LDB, 
define que o sistema de cn~ino compreende o ooajllll10 de mstituiçõa, 6rll,ll,o .110J:m:IJÚvo 
e executivo, cada~ cxccuiaru:lo o seu PIJ)lll. re:speilado .u ll!is e normas vigentes; 

Esta inic~va inovadora no. município CODtribuíu paca a apmximaçllo da 
comunidade escolar à 11estiio pública municipal pan., em oonjlllltO, discutir. propor e 
implsmc:ntar as polltioos ·públicas da cducal,)io. Para que a Hestlio dcmocnitica no Sistema 
Municipal de Ensiho de Olho O' Água do Piauí po!!Sá ser efelivada, em todos os sllWI 

inst!ncias, ~ neoeffflo estabele"cer a ~utonomía da ~la públiCll, d~ Uéôrdo com o, 

lcjp$laç.lo VJ.~ e q11e terá qu.c: :;c:r dé:.VJ.damente non:nati.zodo _pe..ra a sua unplemenlaÇão, 
rapdtando o pc:rlij da com.unidade escol.ar e a legislação cmi "Í&l:>r. 

..... """'-- -, 
Dcs18. mancil11, propqmns o 1ué$CRle Proje10 de Lei. como objetivo de, aprimonu: 

mrnl.a mais a gestão d• IJOssa.s =las mumcipllill, anavd:ii do fi:,,;taleciment_o dos 6rRlfos 
colegiados de gestão educacinnal, para tomar a pmtidp~ da comunidade c1i,üvu nu 
decisões relaclOl!adas às poilticu p(lbli,cas '--di.u;;ucioJJ.all. Co.nliuld(, CQ[{J à ;q:,reeleç!o e 
consoquenh,, a pn;iva,'!IO do pn::,;c::ntc projeto de lei, a "tamo5 o cmcj o pera TCnovm: 
n0$$0S voLOS de elevada csdma e distinta oomidcr 
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o PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D ' ÁGUA DO P JA ut, no 1]$0 de suos. 
otrlbulçOe,, cnea.m.lnb><«o Poder Loll,l'ila~ivo o ,eguinte Projeto de Lei; 

.Art. 16 F ica mod.lfic:11d.o o artigo~ da Lc: i -c.n1 epigrafe, pa..,~ando a te.- a ~cguiptc 
rednçllo: 

Arl. 2º O Ço,..rolho Munlctp,,1 d t, Ed,.,;:,:,çiir, .-c:rá e<>m·fifufck, por o ifo membros. 
representando re.s,pec.l ivame.n(e ; 

J - a S11Crf'ltzria ;\funiclpal da Educaçllo; 

1.1 - o /egi.slallva m11niclpal: 

III - os profe~.sor-t!s efettvo-s da r:e.d.e pública mu"1icip·Pl; 

IV - 11-.J· lruUfJ.11~•:, de e.11.slno da rede nlfo ,;o·ver,ra 111e,,ia l: 

V - o.a alt.r;o~ da rede p ública lln,jn_,'c lt)f}J; 

VI - o., paJs d a a/u,oos: 

Vil - QS u:rvidõres das cscok,s pllblic<1s municipais; 

Vlli - o Conselho Tr,Jelarda Criança e daAdolueenu. 

§ J ~ Os mémbró.t dó:J -Con.s~llios s11rilo eJg/los por seus pare.s e m ~JJ'~blefa_r 
corrvoc.ada.s para esse fim e nomeado~, pelo Poder Execul"IVQ lJÃunlt!.fp,al para 
~(:rf::t:r 

...,,:,sfan,çiJ.c.s. 

o Con..'rolho n6.o ser lfo rem1111erada3. 

§ 3 °. As fan<;aes dos membros do Conselho serllo con:rideradas de relevante 

interesse social e o seu exuc/c/o terá prioridade sobre o de qualquer cargQ 
púb/Jro 

municipal de que sejam 1/tulares os seus membros. 

§ 4~ O mandato dos membros do Consell,o Mw,icipal de Educação se·rá de 
quarro anos. permitida a recondução por uma vez consecutiva. 

Art. 02• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicoção. 
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